
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 016/2025. 

 

 

EMENTA: DÁ NOME A RUA Nº 17 

LOCALIZADA NO BAIRRO WILSON MOREIRA 

SARAIVA. 

 

Autora: VEREADORA ANDREIA DE RUGA. 

 

Art. 1º. Fica denominada de Fabiano Henrique dos Santos 

a Rua nº 17 localizada no Bairro Wilson Moreira Saraiva. 

  

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Exu/PE, 28 de Maio de 2025. 
 

 

ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA 

VEREADORA ANDREIA DE RUGA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 019/2025. 

 

EMENTA: DÁ NOME A RUA Nº 17 

LOCALIZADA NO BAIRRO WILSON MOREIRA 

SARAIVA. 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhora Presidente, 

 

Senhores Vereadores, 

 

Com os cordiais cumprimentos, utilizo a presente justificativa para 

encaminhar à deliberação dessa respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei 

nº 019/2025, o qual dispõe sobre a nomeação da Rua nº 17 do Bairro Wilson 

Moreirra Saraiva. 

 

O Projeto de Lei em análise tem como justificativa a história de 

vida do Sr. Fabiano Henrique dos Santos, história esta que obriga os poderes da 

República Federativa do Brasil a se manifestarem e buscarem soluções para os 

problemas advindos dos vícios em jogos eletrônicos. 

 

Àquele senhor simples era natural da Cidade de Santana do 

Cariri (CE), mas morava em Exu desde muito tempo e faleceu em 16 maio de 

2025. 

 

Na tarde da quinta-feira, dia 15 de maio de 2025, por volta das 

15h, Fabiano saiu de casa deixando mensagens de despedida, consolo e 

agradecimento à sua esposa, em reconhecimento ao cuidado para com os 

seus filhos. Ele deixou o celular e o acesso às suas contas bancárias, e 

embarcou em um ônibus com destino ao Sítio Macaubeira, região próxima 

onde viveu na adolescência, nas antigas terras do falecido Dr. Fábio. 

 

As buscas começaram ainda na noite de quinta-feira e se 

estenderam até o sábado, 17 de maio. Ainda na sexta, a esposa e a sobrinha 

noticiaram o fato através de Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polícia 

de Exu. No sábado, a Vereadora Andreia de Ruga prestou apoio à família, 

buscando registros na Agência Pernambucana e acionando a Polícia Militar, 

oportunidade em que utilizaram drones para reforçar as busca-s. 

 

O corpo foi localizado por um rapaz que colhia lenha na região. 

Assustado, ele comunicou o ocorrido ao caseiro das terras de Rodrigo Amaro, 

que então informou à família. 

 

Fabiano viveu sua infância e adolescência em Exu (PE), de onde 

partiu ainda jovem para o Rio de Janeiro, onde viveu por 24 (vinte e quatro) 

anos com sua irmã, Adriana. Trabalhou como bombeiro civil da brigada de  



 

 

 

 

 

incêndio e também como segurança do PROJAC da TV Globo, por 21 (vinte e 

um) anos. 

 

Em junho de 2020, retornou a Pernambuco com sua esposa e o 

filho mais velho, então com 02 (dois) anos de idade. Viveu brevemente em 

Bodocó e logo voltou para Exu, onde trabalhou como frentista até março de 

2025. 

 

Fabiano era um homem de bem, generoso, profundamente 

apaixonado por seus filhos e muito ligado à sua família. Não era de beber e 

fumava apenas para aliviar o estresse. Era financeiramente estável até se 

envolver com jogos de azar. Inicialmente, teve ganhos que o iludiram e, com o 

tempo, perdeu bens, como carro e moto, e o seguro-desemprego que havia 

recebido no Rio de Janeiro. Passou os últimos dois anos entre ganhos 

momentâneos e perdas severas, envolvido em uma batalha silenciosa contra 

a dependência. 

 

Sempre foi um pai presente na vida de seus filhos, sempre ajudou 

a sua esposa na criação, participando de todos os momentos, desde o banho 

a troca de fralda, alimentação e na educação.Seu maior desejo era que a 

sua família tivesse um teto para morar, deixando assim de viver de aluguel. 

 

Pois bem, a homenagem aqui prestada tem o objetivo de dar 

visibilidade a um problema grave de saúde pública, que é o vício e a 

dependência de jogos eletrônicos de azar.Na cidade de Exu, precisamos olhar 

para Fabiano e encará-lo como símbolo do combate a este mal, pois é o 

primeiro caso extremo desse vício, entretanto, os números de dependentes já 

são preocupantes e o tema já está sendo ventilado nas escolas, nos centros 

de referências sociais, no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e nas igrejas. 

Assim, é preciso reconhecer a importância deste debate e a gravidade das 

suas consequências, caso os poderes constituídos não façam a sua parte. 

 

É de se ter ainda que, combatendo este mal agora, poderemos 

obter resultados importantes amanhã, mas postergando as políticas públicas 

voltadas para este combate, teremos mais famílias destruídas, em razão deste 

vício. Portanto, diante dessa lamentável perda, a Vereadora que a presente 

subscreve resolveu colocá-la como SÍMBOLO DO COMBATE A DEPENDÊNCIA 

DE JOGOS ELETRÔNICOS DE AZAR. 

 

Pelo exposto, considerando justificado, submeto o Projeto de Lei 

nº 019/2025 ao Plenário para apreciação e votação, mas já certa da 

compreensão de todos, agradeço pela atenção. 

 

Exu/PE, 28 de Maio de 2025. 

 

ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA 



 

VEREADORA ANDREIA DE RUGA 


